
TERMO DE ADITAMENTO A

coIYvENÇÃo cor-,BuvA DE TRABALHo

2016t2017

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como representânte da
categoria profissional, o SINDICÂTO DOS COMERCúRIOS DE sÂO PAUIO, entidade

sindical de primeiro grau, CNPf n.e 60.989.944/0001-65 e Carta Sindical Processo n.e

4009/41, SR06625, com base no município de São Paulo e sede na Rua Formosa n.e 99 -
Anhangabaú - CEP 01049-000 - Assembleia Geral Emaordinária realizada em24/05/20t6,
nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Ricardo Paúah, portador do
CPF/MF np 674.109.958-15; pelo Diretor lurídico , Sr. tuIarcos Afonso de Oliveira, portador
do CPF/MF no 219.396.758-04, assistidos por seus advogados, Dra. Cláudia Campas Brago
Paüah, inscrita na OAB/SP sob o ne 106.172, Dr, Robson Eduardo Andrade Rios, inscrito na
OAB/SP sob o ne 86.361 e Dra. Walkiria Daniela Ferrari, inscrita na OAB/SP sob o ne

165.05& conforme procuração anexa; e de outro, e de outro, como representante da
categoria econô mica, Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São
Paulo - CNPf n.o 62.650.833/0001-55 e Registro Sindical - Processo n.e 64/1941,5R07600,
com sede Pça. da República, 1-80 - 6q andar - Coniunto 64 - Centro - SP - CEP - 01045-000,
tendo realizado Assembleia Geral Extraordinária em 2t/08120L4, neste ato representado
por seu Presidente, Sr. Iüanuel Henrtque Farias Ramos, portador do CPF/MF no
2t6.631.578-04,celebram, na forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, o presente TERMO DE
ADITAMENTO À COnVEXÇÃO COLETM DE TRABALHO celebrada em 1510912016

entre ambas as entidades, em conformidade com Írs cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRÂ - A cláusula 14, fica acrescida das disposições relativas à contribuição
confederativa, nos seguintes termos:

"18 - Os integrantes da categoria econômica, quer sejam associados ou não, deverão recolher ao
Sindicato Patronal repÍesentativo da categoria, uma contribuição confederativa nos valores
máximos, conforme a seguinte tabela:

PaÉgrafo l' - O recolhimento deverá ser efetuado exclusivam
bancrário, que será fomecido à empresa pela entidade sindical
constará a data do vencimento.

bancos, através de boleto
conespondente, no qual

ú

SCV DE CARNES FRESCAS VALOR

MICROEMPRESAS R$ 3s0,00
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE R$ 700,00
DEMAIS EMPRESAS \ RS 1.400,00
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Perágrafo 2o - O recolhimento da contribuição confederativa patronal efetuado fora do prazo será

acrescido de multa de 270 (dois por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, mais l% (um por cento)
por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de l7o (um por cento) ao mês.

Panígrafo 3o - A contribuigão confederativa patronal é devida por todos os estabelecimentos,
independente se matriz ou filiais. Os valores a serem recolhidos, obedecerão á tabela contida nesta

cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA - A cláusula 34, fica acrescida das disposições legais nos seguintes

termos: TRABALHO AOS DOMINGOS - Ne forma da Lei no 605/49 e de seu Decreto
RegulamentadoÍ no 27.0/.0149, cy'c o artigo 6o da Lei no í0.í0í, de 19112D00O, alterada
pela Lei no 11.603/07, bem como da legislação municipal aplicável, fica autorizado o
trabalho aos domingos no comércio em geral, nas seguintes modalidades e desde que
atendidas as seguintes regras:

a) trabalho em domingos alternados 1X1 (um por um), ou seja, a cada domingo
trabalhado segue-se outro domingo, necessariamente, de descanso, a título de DSR,
devendo este ser concedido, no máximo, após 06 (seis) dias de trabalho consecutivos;

b) adoção do sistema 2X1 (dois por um), ou seja, a cada dois domingos trabalhados
segue-se outro, necessariamente, de descanso, a tÍtulo de DSR, devendo este 8er
concedido, no máximo, após 06 (seis) dias de trabalho consecuüvos, fazendo jus ao
empregado que se ativar nesse regime a mais 03 (três) dias de folgas compensatórias
anuais.

c) adoção do sistema 2X2 (dois por dois), ou seja, a cada dois domingos trabalhados
conesponderá o mesmo número de domingos de descanso, a tÍtulo de DSR, devendo
este ser concedido, no máximo, após 06 (seis) dias de trabalho consecutivos;

d) O DSR não poderá ser concedido após o 60 (sexto) dia consecutivo de trabalho.

e) no sistema 2X1 (dois por um) as folgas compensatórias serão proporcionais aos
meses trabalhados, conforme a seguir disposto:

I - até 90 (noventa) dias de trabalho ne empresa: Não faz jus ao benefício;

ll - acima de 90 (noventa) dias de trabalho o empregado Íará jus a 03 (três) dias de folga
adicionais, que deverão ser concedidas e gozadas até o prazo Íinal de vigência desta
norma coletiva;

f) ressarcimento de despesas com transporte de ida e
desconto para o empregado

, sem nenhum ônus ou

k
g) jornada normal de trabalho, remunerada sem acréscimo icional
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h) remuneração da hora eltra com 600/o (sessenta por cento) quando a jomada exceder
a jornada normal de trabalho, vedada a compensação, nos termos da cláusula nominada
"coMpENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO".

Parágrafo ío - Quando a jomada de trabalho for de 06 (seis) ou mais horas, as empresas
fomecerão refeição aos empregados, em refeitório próprio, se houver. Não existindo
refeitório, pagarão ao empregado o valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) ou
concederão documento-Íefeição de igual valor, não sendo permitida a concessão de
'marmitex".

PaÉgrafo ? - Será fomecido CERTIFICADO atestando o integral cumprimento da
Convenção Coletiva, sem qualquer ônus, pelo respectivo sindicato, que suprirá
eventuais exigências contidas no Decreto Municipal n.o 45.750/05 que regulamenta o
trabalho aos domingos no município de São Paulo, nos termos da Lei Municipal n.o

13.473102, sendo documento indispensável para comprovar a regularidade, não só do
trabalho dos comerciários aos domingos, como também a necessária licença municipal
para funcionamento.

Parágrafo 30 - Serão nulos de pleno direito, não tendo elicácia ou validade, acordos
individuais ou coleüvos celebrados em condições inferiores às aqui estabelecidas.

PaÉgrafo 40 - O disposto nesta cláusula não desobriga as empresas a satisfazer as
demais exigências dos poderes públicos em relação à abertura de seu estabelecimento;

Parágrafo 50 - O não cumprimento do disposto nesta cláusula ensejará o pagamento da
multa prevista na cláusula nominada "MULTA';

36 - TRABALHO EM FERIADOS - Na forma da Lei no 605/49 e de seu Decreto
Regulamentador no 27.048149, c/c o artigo 6o da Lei no 10.í01, de 1911212000, alterada
pela Lei no 1í.603/07, bem como da legislação municipal aplicável, Íica autorizado o
trabalho em Íeriados no comércio em geral, com exceção dos dias 25 de dezembro
(Natal) e ío de janeiro (Confratemização Universal), desde que atendidas as seguintes
regras:

a) comunicação da empresa ao sindicato patronal, com antecedência de 07 (sete) dias,
para cada feriado, da intenção de Íuncionamento e úabalho no mesmo e declaração de
que está sendo cumprida integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho, sendo este
documento o indispensável comprovante da regularidade do trabalho;

b) maniÍestação de vontade por escrito, por parte do emprega
seu representente legal, em instrumento individual ou plúrimo,

ssistido o menor por
al conste:

I - o feriado a ser trabalhado;
ll - a discriminação da jornada a ser desenvolvida em cada um e
lll - o dia e mês em que serão gozadas as folgas compensatória correspondendo
sempre a número iguel ao dos feriados laborados;

,
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c) pagamento em dobro das horas efeüvamente trabalhadas no feriado, sem prejuÍzo do
DSR. Para os comissionistas puros o cálculo dessa remuneração conesponderá ao valor
de mais 01 (um) descanso semanal remunerado, ficando vedada a transformação do
pagamento em folga, tanto para os trabalhadores com salário fixo quanto para os
comissionados;

d) não inclusão das horas trabalhadas nos feriados no sistema de compensação de
horário de trabalho previsto na cláusula nominada "COMPENSAçÃO DE HORÁRlo DE
TRABALHO";

e) ressarcimento de despesas com transporte, de ida e volta, sem nenhum ônus ou
desconto para o empregado;

f) concessão, até 31 de julho de 2017, de Íolgas adicionais coincidentes com 03 (três)
domingos, sem prejuízo do disposto na cláusula nominada "TRABALHO AOS
DOMINGOS', relaüvamente ao trabalho naqueles dias.

ParágraÍo ío - As folgas compensatórias devidas em Íazão do trabalho em feriados
serão gozadas em até 60 (sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao trabalhado, sob pena de dobra.

Parágrafo ? - A concessão do DSR, gozado ou indenizado, não desobriga a empresa
ao pagamento das horas em dobro, trabalhadas nos feriados, não podendo o DSR ser
computado para a dobra aqui prevista;

Parágrafo 30 - lndependentemente da jornada, as empresas que têm colnha e
refeitórios próprios, e fornecem refeições, nos termos do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, fomecerão alimentação nesses dias ou, fora dessas situaçôes,
fomecerão documento refeiçpo ou indenização em dinheiro, conforme segue, não sendo
permitida a concessão de "marmitex"'.

! - empresas com até í00 empregados.........................................Ri 22,00 (vinte e dois
reais);
ll - empresas com mais de 100 empregados..................................R$ 29,00 (vinte e nove
reais);

PaÉgrafo 40 - Ensejará hora extra remunerada com adicional de 100% (cem por cento)
o acréscimo da jomada no feriado em limites superiores aos da jomada diária normal;

Parágrafo 5o - O trabalho nesses dias não será obrigatório
cabendo aos mesmos a faculdade de opção;

os empregados,

37 - TRABALHO NO DIA íc DE MAIO - Para o trabalho no dia ío
seguintes regras especiais, sem prejuízo do disposto no parágra 3o

e aio ficam definidas as

I - Limite máximo de 06 (seis) horas de trabalho;
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ll - Proibição de horas extras, que, uma vez verificadas, sofrerão acréscimo do percentual de
200olo (duzentos por cento);

lll - pagamento em dobro das horas trabalhadas (í2 horas), sem prejuízo do DSR;

lV - 02 (duas) folgas: a primeira em até 20 (vinte) dias do trabalho e a outra em até 90 (noventa)
dias;

V - Pagamento de R$ 2í,00 (vinte e um reais) em vale compres ou dinheiro;

Vl - Ressarcimento de despesas com tÍansporte de ida e volta, sem nenhum ônus ou desconto
para o empregado;

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer disposição desta cláusula ensejará para a
empresa infratora multa de R$ t[52,00 (quatrocentos e cinquenta e dois reais) por empregado.

CLÁUSULA TERCEIRA - E por estarem as partes de acordo com os termos do presente

ADITAMENTO, RATIFICAM todas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de
Trabalho ora aditada, para que continuem a produzir os efeitos legais.

São Paulo,20 de setembro d,e 2016.
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